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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

ilrütocíilo

REQUEIRO, nos teÍmos que Íege o art.149, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhot Prefeito, Leonaldo Paranhos,
solicitando informações sobre o cumprimento da Lei Municipal n" 7 .200, de 23 de dezembro
de2020

1. Solicito por quais razões a ofefia de atividades físicas orientadas por proÍissionais e

educadores físicos, bem como os estabelecimentos e locais de prestação de serviços de

atividade fistca, públicos ou privados não estão sendo consideradas atividades essenciais

dutante medidas de restrição de circulação pessoâs no contexto da pandemia da Covid-19?

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de março de2027.

Justificação

No ano passado o próprio Chefe do Poder Executivo Municipal sancionou aLei n" 7.200,
de 23 de dezembÍo, que reconhece a atiüdade física orientada por proÍissionais habütados e os

estabelecimentos onde essas práticas são rcaltzadas como essenciais paÍ^ a saúde humana.
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iir§#r'-.*i."',, Ota, aquelas atividades essenciais estão contidas no rol dzs ações libetadas pelo Executivo
Municipal pata continuaÍ em funcionamento durante medidas de restrição de circulação de pessoas, ao

exemplo do ultimo final de semanâ dos üas 13 e 74 de março. No entanto, o que vemos é que os

ditames do att. 1" da lei citada não são respeitados e as atividades elencadas flo artigo náo foram
inclúdas to rol de atividades essenciais nos decretos que impuseÍam tais restrições.

Portanto, solicito as informações desejadas para compreender quais são as razões legais e
de conveniência que levaram ao Executivo não incluir tais atividades, bem como esclarecet a toda vrtr-

, .. classe por quais tazões a lei não é respeitada.

Sem mais p^r^ o momento, externo meus votos de elevada estima e distinta consideração.
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